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ESTADO DA PARAÍBA 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J U N C O  D O  S E R I D Ó   

  
 

 

LEI Nº 398 
Em, 27 de Dezembro de 2016. 
 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ, ESTADO DA 
PARAÍBA , no uso de suas atribuições legais, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de JUNCO DO SERIDÓ, para o exercício 
Econômico-Financeiro de 2017, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a Receita em R$ 
19.355.136,00 (Dezenove Milhões, Trezentos e Cinquenta e Cinco Mil, Cento e Trinta e Seis Reais), e fixa a 
Despesa em igual valor. 
 
Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos, Contribuições, Transferências e Outras 
Receitas Correntes e de Capital, na forma da Legislação em vigor e das especificações do Anexo I, de acordo 
com a seguinte discriminação: 
 

I – RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
Receita Corrente 15.665.890,00 
Receita Tributária 572.000,00 
Receita Patrimonial 84.500,00 
Transferências Correntes 14.943.390,00 
Outras Receitas Correntes 66.000,00 
Receita de Capital 4.154.500,00 
Transferências de Capital 4.154.500,00 
Conta Retificadora da Receita Orçamentária 2.080.906,00 
>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> FUNDEB <<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<< 2.080.906,00 

Total:  17.739.484,00 
1 – Intra-Orçamentário:  0,00 

2 – Total Geral da Administração Direta: 17.739.484,00 
  

II – RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
Receita Corrente 1.615.652,00 
Receita Patrimonial 16.000,00 
Transferências Correntes 1.599.652,00 

Total:  1.615.652,00 
3 – Intra-Orçamentário:  0,00 

4 – Total Geral da Administração Indireta: 1.615.652,00 
 

Total Geral da Receita (2+4): 19.355.136,00  
 
Art. 3º - A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Município, com a manutenção dos 
Serviços Públicos, Transferências e Despesas de Capital, nas especificações dos Programas, Projetos e 
Atividades, dimensionadas nos anexos e de acordo com o seguinte desdobramento:  
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I – DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
Despesas Correntes 9.401.396,00 
Pessoal e Encargos Sociais 6.229.751,00 
Outras Despesas Correntes 3.171.645,00 
Despesas de Capital 5.440.784,00 
Investimentos 5.028.784,00 
Inversões Financeiras 82.000,00 
Amortização da Dívida 330.000,00 
Reserva de Contingência 392.611,00 
Reserva de Contingência 392.611,00 

Total:  15.234.791,00 
1 – Intra-Orçamentário:  0,00 

2 – Total Geral da Administração Direta: 15.234.791,00 
 

II – DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
Despesas Correntes 3.618.178,00 
Pessoal e Encargos Sociais 2.547.107,00 
Outras Despesas Correntes 1.071.071,00 
Despesas de Capital 502.167,00 
Investimentos 399.030,00 
Amortização da Dívida 103.137,00 

Total:  4.120.345,00 
3 – Intra-Orçamentário:  0,00 

4 – Total Geral da Administração Indireta: 4.120.345,00 
 

Total Geral da Despesa (2+4): 19.355.136,00  
 

DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 

I – DESPESAS DA ADMININISTRAÇÃO DIRETA 
 

Código Descrição Valor 
01.001 CÂMARA DE VEREADORES 651.600,00 
02.001 GABINETE DO PREFEITO 533.800,00 
02.002 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 1.570.277,00 
02.003 SECRETARIA DE AGRICULTURA 307.388,00 
02.004 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FUNDEB 2.997.823,00 
02.005 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – MDE 908.000,00 
02.006 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – CULTURA E 

DESPORTO 
1.004.200,00 

02.007 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – OUTROS 3.272.726,00 
02.009 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 785.271,00 
02.010 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 2.534.041,00 
02.011 SECRETARIA DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO BÁSICO 277.054,00 
02.012 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 392.611,00 

 

 Total:  15.234.791,00 
 1 – Intra-Orçamentário:  0,00 
 2 – Total Geral da Administração Direta: 15.234.791,00 

 

II – DESPESAS DA ADMININISTRAÇÃO INDIRETA 
 

Código Descrição Valor 
02.008 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.120.345,00 
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 Total:  4.120.345,00 
 3 – Intra-Orçamentário:  0,00 
 4 – Total Geral da Administração Indireta: 4.120.345,00 

 

 Total Geral da Despesa (2+4): 19.355.136,00  
 

 

Art. 4º - A Reserva de Contingência fica fixada no valor de R$ 392.611,00 (Trezentos e Noventa e Dois Mil, 
Seiscentos e Onze Reais), constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, destinado ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais. 
 

Art. 5º - O Poder Executivo mediante Decreto, promoverá a disciplina execução e distribuição das dotações 
consignadas a cada Órgão no interesse da Administração, poderá designar Órgãos Centrais para movimentar 
dotações atribuídas as Unidades Orçamentárias nos termos do Artigo 66, da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

Art. 6º - A execução da despesa é consignada a existência de recursos financeiros suficientes, cabendo ao Poder 
Executivo tomar as medidas necessárias, para ajustar o fluxo dos dispêndios aos dos ingressos. 
 

Parágrafo Único – Até 30 dias após a publicação dos Orçamentos, nos termos em que dispõe a lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o observado o disposto no artigo 8º da lei nº 101/2000, o Poder Executivo estabelecerá o 
Cronograma Mensal de Desembolso (CMD) e as Metas Bimestrais de Arrecadação (MBA). 
 

Art. 7º - Para a execução do Orçamento de que trata a Lei, fica o Poder Executivo autorizado a: 
 

I. Abrir Créditos Suplementares, mediante a utilização dos recursos adiante indicados, até o limite 
correspondente a 50,00 % do total da Despesa Fixada nesta Lei, com as seguintes finalidades: 

 

a) Atender insuficiência nas dotações orçamentárias, utilizando como fonte de recursos, as 
disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

 

§ 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realocar recursos orçamentários entre unidades 
orçamentárias e órgãos, utilizando como fonte de recurso as disponibilidades caracterizadas no 
parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

§ 2º - O limite fixado no Inciso I, deste Artigo, poderá ser aumentado por proposta do executivo, 
mediante aprovação do Legislativo.  
 

II.  Aprovar o Quadro de Detalhamento da Despesa das Entidades da Administração Descentralizada para o 
Exercício de 2017, podendo abrir Créditos Suplementares até o limite previsto no Inciso I deste Artigo. 

 

Art. 8º - As alterações constantes deste Lei Orçamentária farão parte integrante do PPA e LDO. 
 

Art. 9º - Esta Lei vigorará durante o Exercício de 2017, a partir de 1º de janeiro, revogada as disposições em 
contrário. 
 

 

 
COSMO SIMÕES DE MEDEIROS 

Prefeito 
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2017 às 15:02:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 03604/17 da subcategoria LOA - Lei Orçamentária Anual , exercício 2017, referente a(o) Prefeitura
Municipal de Junco do Seridó, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Marcus Ronnelle Monteiro Nunes.

Autorização para contratação de operações de crédito: Não
Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Limite para Abertura de Créditos Adicionais - Percentual: 50.0%
Data de Publicação: 16/01/2017
Data e Aprovação: 20/12/2016
Número da Lei/Ano: 398/2016
Limite para Abertura de Créditos Adicionais - Valor: R$ 9.677.568,00

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim 205130da386dc375bcc23d0fa84224f6

2) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim 3c1ba88e99a593dd24024f21bd9ec80f

3) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim 155289a56b9d1cf44a45d3e335ce265f

4) Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos
com os Objetivos e Metas

Não

5) Demonstrativo Regionalizado do Efeito sobre Receitas e Despesas Não

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 31/01/2021 13:29. Validação: 02D1.4F96.6DA3.C7D0.28DE.AA75.20C7.943F. 
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         DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO - DI AFI 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL - DEAGM I 
 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL - DIA GM VIII  
 

Documento TC Nº 03604/17 

Natureza ACOMPANHAMENTO 

Jurisdicionado Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 

Responsável Kleber Fernandes de Medeiros 

Exercício 2017 

Objeto Exame LOA 2017 Lei nº 0398/16 

 

ITEM DE VERIFICAÇÃO RESPOSTA OBSERVAÇÃO 

1 - A estrutura da Lei segue o definido na LDO? Prejudicado Não foi apresentado o inteiro teor da 
LDO 

2 - Há autorização para abertura de crédito suplementar? Sim Art. 7º  

3 - Há reserva de contingência? Sim R$392.611,00 

4 - O valor da reserva de contingência é compatível com o 
que foi fixado na LDO? Prejudicado Não foi apresentado o inteiro teor da 

LDO 

5 - Há previsão de dotação para concessão de ajuda a 
pessoas físicas? Prejudicado Não foram apresentados os 

demonstrativos em anexo da LOA 

6 - Há previsão de transferência de recursos para 
Consórcios? Prejudicado Não foram apresentados os 

demonstrativos em anexo da LOA 

7 - Há previsão de transferências para pessoas jurídicas? Prejudicado Não foram apresentados os 
demonstrativos em anexo da LOA 

8 - A previsão de receita é compatível com a LDO? Sim LOA: R$ 19.355.136 
LDO: R$ 20.228.157 

9 - A fixação de despesas é compatível com a LDO? Sim LOA: R$ 19.355.136 
LDO: R$ 20.228.157 

10 - Há compatibilidade com as metas fiscais? Sim  

11 - As despesas fixadas para manutenção e 
desenvolvimento do ensino cumprem o percentual mínimo? 

- 

Em relação a este item, informa-se 
que a observação do seu conteúdo 
será realizada no âmbito do 
Acompanhamento da Gestão, 
considerando que a execução 
orçamentária do exercício em tela já 
está em curso. 

12 - Nos gastos com EDUCAÇÃO se identificam itens 
incompatíveis com a natureza de gastos para fins de MDE?  

- 

Em relação a este item, informa-se 
que a observação do seu conteúdo 
será realizada no âmbito do 
Acompanhamento da Gestão, 
considerando que a execução 
orçamentária do exercício em tela já 
está em curso. 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 31/01/2021 13:29. Validação: E7FB.7176.790B.45A7.E9B3.5834.FF3B.A1FC. 
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DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL - DIA GM VIII  

13 - As despesas fixadas para Ações e Serviços Públicos de 
Saúde cumprem com o percentual mínimo? 

- 

Em relação a este item, informa-se 
que a observação do seu conteúdo 
será realizada no âmbito do 
Acompanhamento da Gestão, 
considerando que a execução 
orçamentária do exercício em tela já 
está em curso. 

14 - Nos gastos com SAÚDE se identificam itens 
incompatíveis com a natureza de gastos para fins da LC 
141/2012? 

- 

Em relação a este item, informa-se 
que a observação do seu conteúdo 
será realizada no âmbito do 
Acompanhamento da Gestão, 
considerando que a execução 
orçamentária do exercício em tela já 
está em curso. 

15 - Créditos orçamentários destinados à Câmara Municipal 
atendem aos requisitos da Constituição Federal? Sim 

Valor previsto no art. 29 A da CF/88 = 
R$ 768.196. 
Valor fixado no orçamento R$ 
651.600 (Lei municipal nº 398/16) 

16 - Despesas com Pessoal e Encargos do Município estão 
compatíveis com os limites legais? 

- 

Em relação a este item, informa-se 
que a observação do seu conteúdo 
será realizada no âmbito do 
Acompanhamento da Gestão, 
considerando que a execução 
orçamentária do exercício em tela já 
está em curso. 

17 - Despesas com pessoal e encargos de cada um dos 
poderes estão compatíveis com os limites legais? 

- 

Em relação a este item, informa-se 
que a observação do seu conteúdo 
será realizada no âmbito do 
Acompanhamento da Gestão, 
considerando que a execução 
orçamentária do exercício em tela já 
está em curso. 

18 - Em caso de regime próprio, as despesas com 
contribuição patronal fixadas são compatíveis com as 
alíquotas definidas?  

- Não se aplica 

19 - Há despesa fixada para: 
      19.1 Precatórios? 
      19.2 Serviço da Dívida (encargos+amortização)? 
      19.3 Despesas de exercícios anteriores? 
      19.4 Contribuição patronal devida ao INSS? 
      19.5 PASEP? 

- 

Em relação a este item, informa-se 
que a observação do seu conteúdo 
será realizada no âmbito do 
Acompanhamento da Gestão, 
considerando que a execução 
orçamentária do exercício em tela já 
está em curso. 

20 - As despesas fixadas são compatíveis com a LDO e o 
PPA? Prejudicado 

LOA: R$ 19.355.136. 
LDO: R$ 20.228.157. 
PPA: Não Disponível. 

 
Observações 

Item 1 e 2  - Não foi apresentado o texto da Lei da LDO. 

Item 5 a 7 - Não foram apresentados os anexos demonstrativos da LOA. 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 31/01/2021 13:29. Validação: E7FB.7176.790B.45A7.E9B3.5834.FF3B.A1FC. 
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Item 15 

Cálculo do limite definido do caput do artigo 29-A da Constituição Federal 

 
 
Item 20 – Não foi apresentado o PPA. 

 
Conclusão: 
 
(      ) A LOA está nos presentes autos. 
(  x  ) A LOA NÃO tem o conteúdo mínimo exigido. 
(      ) A Receita prevista e a Despesa fixada são compatíveis com as Metas Fiscais previstas na LDO. 
(      ) As despesas com MDE fixadas atendem as normas de regência. 
(     ) As despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde são compatíveis com as exigências da LC 141/2012. 
(      ) As despesas de Pessoal do município estão fixadas em valor compatível com a LRF 
(  x  ) As despesas fixadas para a CÂMARA têm valor total compatível com a CF. 
(     ) As despesas com pessoal fixadas para cada um dos poderes obedecem aos limites legais. 
(  x ) Em face das verificações constantes da tabela acima, verifica-se a necessidade de ALERTAR o Gestor para:  

         Quando da elaboração da LOA/2018, atente para as conclusões e observações registradas neste relatório, 
sem prejuízo das demais normas que regulamentam a matéria, em especial quanto ao atendimento e ao envio nos 
prazos previstos dos instrumentos de planejamento completos, PPA, LDO e LOA. 

 
 
É o relatório 
 
 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Assinado em Assinado em

Assinado em

Raniere da Silva Nery
Mat. 3701051

31 de Março de 2017

Ricardo José Bandeira da Silva
Mat. 3700518

4 de Abril de 2017

Evandro Claudino de Queiroga
Mat. 3703053

8 de Junho de 2017

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS CHEFE DE DIVISÃO

CHEFE DE DEPARTAMENTO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos
Emitido em 14/06/2017

JURISDICIONADO:

03604/17

Prefeitura Municipal de Junco do Seridó

SUBCATEGORIA: LOA - Lei Orçamentária Anual

DOCUMENTO:

INTERESSADOS: Sr(a). Kleber Fernandes de Medeiros (Interessado(a))

ALERTA TCE-PB

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, e
na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de
prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial, resolve: Emitir
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Junco do Seridó, sob a responsabilidade do interessado Sr(a).
Kleber Fernandes de Medeiros, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso,
relativamente aos seguintes fatos:

         Quando da elaboração da LOA/2018, atente para as conclusões e observações registradas neste relatório,
sem prejuízo das demais normas que regulamentam a matéria, em especial quanto ao atendimento e ao envio nos
prazos previstos dos instrumentos de planejamento completos, PPA, LDO e LOA e ao preenchimento do conteúdo
mínimo legal exigido.

00567/17

Assinado por Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras

Relator

14/06/2017 09:21
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

03604/17
LOA - Lei Orçamentária Anual

Prefeitura Municipal de Junco do Seridó
2017

ALERTA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  1740 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 19/06/2017, foi realizada a seguinte publicação:

Documento: 03604/17

Subcategoria: LOA - Lei Orçamentária Anual

Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó

Interessados: Sr(a). Kleber Fernandes de Medeiros (Interessado(a))

Alerta TCE-PB 00567/17: O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do

art. 59 da LC 101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da

Gestão, no intuito de prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial,

resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Junco do Seridó, sob a responsabilidade do

interessado Sr(a). Kleber Fernandes de Medeiros, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção,

conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Quando da elaboração da LOA/2018, atente para as

conclusões e observações registradas neste relatório, sem prejuízo das demais normas que regulamentam a

matéria, em especial quanto ao atendimento e ao envio nos prazos previstos dos instrumentos de planejamento

completos, PPA, LDO e LOA e ao preenchimento do conteúdo mínimo legal exigido.

João Pessoa, 14 de Junho de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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